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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

REITORIA - DIRETORIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

 

OFÍCIO/SEI Nº 57/2021/DIR-AVALIAÇÃO-INSTITUCIONAL

Juiz de Fora, 04 de novembro de 2021.

Aos(Às) Senhores(as) Coordenadores(as) de Cursos de Graduação do Ciclo Enade 2021
 

  

Assunto:  Orientações aos(às) estudantes concluintes inscritos(as)
      

 
    Senhor(a),

 

1. A Diretoria de Avaliação Ins�tucional orienta que sejam intensificadas as comunicações com estudantes concluintes inscritos
no Exame. É fundamental que os(as) discentes tenham ciência e cumpram as etapas sob sua responsabilidade (vide itens 1.3 e 16 do Edital
Enade - documento 0432456), em especial as que se encerram em 13 de novembro de 2021, a saber:

2. - Preenchimento do cadastro no sistema Enade;

3. - Preenchimento do Ques�onário do Estudante no sistema Enade;

4. - Conferência/emissão do cartão de confirmação da prova no sistema Enade (já disponível);

5. - Realização da prova (domingo, 14 de novembro de 2021).

6. É importante alertá-los(as) que o Sistema Enade pode apresentar instabilidades, de forma que as ações devem ser realizadas
o mais brevemente possível. Em caso de problemas de acesso, seguir as orientações disponíveis em nosso
site: h�ps://www2.u�f.br/diavi/2021/09/24/problemas-de-acesso-ao-sistema-enade-o-que-fazer/.

7. Vale lembrar, também, que o preenchimento do Ques�onário do Estudante é obrigatório para todos os inscritos, sendo
requisito indispensável para a regularidade no exame e para aceite dos futuros pedidos de dispensa à prova (etapa que se iniciará no mês
de dezembro). No Sistema Enade, as coordenações podem acompanhar o referido preenchimento, para subsidiar as a�tudes que julgarem
necessárias para alertar os(as) estudantes que ainda não concluíram esta ação.

8. Solicitaremos reforço deste comunicado à Diretoria de Imagem Ins�tucional. E, em caso de dúvidas, favor acessar as
informações disponíveis nos links h�ps://www2.u�f.br/diavi/enade-2021/, h�ps://www.gov.br/inep/pt-br/assuntos/no�cias/enade ou nos
contatar através do e-mail secretaria.avaliacao@u�f.edu.br.

 

Atenciosamente,

 

MICHÈLE CRISTINA RESENDE FARAGE

Diretora de Avaliação Ins�tucional

Documento assinado eletronicamente por Michele Cris�na Resende Farage, Diretor (a), em 04/11/2021, às 19:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos,
informando o código verificador 0563443 e o código CRC 356B97D3.
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